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Decreto-Lei fü
º 153/87 

de 26 de Dezembro 

A legislação em vigor que concede facilidades e bene­
fütios fiscais1 aos :s;ec�Ores de pesca e rlia ínidúStria de trans­
portes- ma;rít:i)m,oo, revela-se diSjpen;a e inadequada às 
actuais exigências do desenvolvimento nacional. 

Ci<>1nvi�do, põis, reflundir ·e adaptar à nOSSia rea:lidaJe a 
mencionapa legislação com vista a transformá-la em real 
instrumenito de desien,vulvimelTito dos- sectores da indúsêria 
die transportes, marítimos e dia pesca. 

Ao abr-i_go da autorização legislativa c1bncedida pelo 
artigo 7.0 da Lei n,.o 8/IIl/86, die 31 de Dez.embro. 

No uso da faculdade confierid1a peaa alíinea f) co n.• 1 

do artigo 75.º da Constituição� o Gover1110 decreta o se­
guÍnte: 

Artigo 1.0 

Poderá ser isenta de direitos aduaneiros e da taxa de 
cmolumentoSi gerais a impartação d1e embarcaçõeS de 
pesca, iiDcluindo a desplOrtiva, die comércio e rebocadores, 
com excepção das de pesca e tráfego lor1ais. 

Artigo 
2.• 

1. Os1 interes,sarlos apl'ff'ootlarão OE respectivos pedidos
1lc isenção devidamernte intruidos com os pareceres dos 
MiüniStêrios competentes. 

2· As embarcações1 importadas nos termos do artigo 1.º 
não podendo ser ohiecto de registo definitivo Da Capi­
tania dos Portos sem que hajam sido sat1isEeitos todos 
os condicion:ilismos legalmente exigidos, incluindo O paga­
mento das imposições, aduaneiras devidas. 

Altt,:o 3.0 

t. São isentos de direitos e de imposto de consumo
dS materiais destinados ao fabrico ou cousitrução ·e apa­
relho de embarcações, de todos os tipos, e os; materiais 
destinados a reparo, cons.erto ou aprestos e sobresra!.en­
tes das memas embarcações, com inclusão d:e arrnarras e 
:redes. de pesca 

2. Condufdos que sejam os reparos, fabr1;co ou cons­
trução referidos no D,úmero anterior, o oa:p,itão, mestre 
ou entidade construtora do navio assim participará a

competente autoridade aduaneira, em declaração assi­
n1ada, indkando a quantiida\de e qualidade � quaisquer 
materiais que porventura tenham sobejado. 
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3. Recebida a referida declaração, realizar-se-á imedia­
tamen1ti� ex-ofício, a verWcação das, apliicaçõ� dos mate­
riais, devendo ser exarado na dita declaração o resultado 
da verificação efectuada. 

4· Os materiais sobeja:dos, nos tiermos lieferidos no n.º 2 
e ainda os, su bsiti tuídrós antes de decorrido o prnzo; de 
cinco anos, CQ1nt'a)Clo ida datai da respectiva desalfandega­
ção, quando tenham valor para direito, podem, com auto­
rização da competente estância aduaneira, ter os �eguin­
tes destirnos,: 

a) Ser sujeitos ao pag,a.mento dos direitos e mais im­
po6ições1 calculados: com base no valor que te-
1nham conforme o caso, no acto da importação 
ou da substituição; 

b) Ser ex.portados,;

e J Ficar a bo:rido como sobress,alentes, �1e a .autori­
d1aiJ1e aduaneira não vir nlisso iniconverniente fls;.. 
cal, �en.do logp inscritos na respecti.va lista re­
gulamentar. 

5· Ouvido:, os serviços competentes, poidierão seri isent05 
de direitos osi motores fora de borda destinados a embar­
cações de pesca local, quando importaddS, pelos serviços 
ou organismoo die apoio à pescai artesanal, ou por pessoas 
singular� ou ooltectivas do s:ectPr das pesca�. 

Artigo 4 e 

São isentos de direit� e do impos,to de cornsumo os 
aparelhos, máquinas, motores e . seus ace�óri� ·e peças 

separaidas, instruroen:toSi e utens:íl�os,, com mdusao dos, de 
laboratório, fios de pesca e pana redes, de pesca, roJ.etes 
de salvação, covos para lagostas1, anzóis, boia e balizas para 
peoca, vestuári10, _acessóriOs -e lUiVas, 3.ip�opriadas par� pes­
cadores, quando importados pelos serviços ou º:gamsmos
públicos de apoio à ,pesca, ou por J?es�oas s1ngularess
ou colectivas, do sector das pescas·, mediante parecer favo­
rável dos ssrviços competentes. 

Artigo 5-0 

1. Os combustívei& sólidos ou líquidos destinadc6 à

laboração de fábl"icas conserve!ras, a . estabeleci�entos de
fr!gorif:kação pertencent;s à 1�dwtna pesqueua

:.. 
e �o

fornecimeutio à navegaçao nacional, com exclusao da'S 
embaiTcaçõe� de pesca e trá6ego lo:7ais, São passíveiiS do 
direito ide 9$50 por tonelada õu &,acção, fican\do isentos 
die ,emolumentos gerais e imposto de consiUmo. 

2. O Ministério das Finanças, a requerimento funda·
men�ado do interessado, fixará, para cada estabelecimento, 
o respectivo quantitativo anual susceptível de gozar do
benefício �focal ·eis.tabelecido no número que antecede.

Artigo 6-0 

1. A autorização dais iseinções, pre:vi/S!tas no artigo 1.º é
da competência do M.inistro daSi Fi1:n.ain�as.. 

2. Ao director-geral das Alfândegas compete concedei
a autorizacão das i!Selnções· piievista noo artigos 3.• e 4·' 
podendo del'�·egar ess� competê111Cia nos chefes das cir­
cun�crições aduaneiras. 

Artigo 7-0 

1. Cumpre aoSi directores, das Alfiânidegas adaptiarem. as
necessárias medidas de fiscaJfaação a fim d1e evitar que 
as mercadorias despachadas ao abrigo das disposiçõe� 
deste diplloma tenham destino ou aplicação diversa da­
quela decbrada pelos. respectivos importadores. 

2. O desvio d1e destino ou de aplicação, assim como a
ali:enação anteS1 ide diecorri(do o prazo de cinco a;r.os, c<>n 
ta,dos -da desa�fandegação da mercadoria, sem o paga­
mento das imposições aduaneiras que foriem devidas,, se­
rão considerados descaminho de direitos. 

Artigo g,.o 

O dlilsposto no presente d1iploma aplica-se aos despachos 
ptendenties de liquildação. 

Visto e apmvado em Conselho de Min,istros. 

Pedro Pires-Arna�do França. 

Promulgado em 23 de Dezembro de 1987. 

PubHque-s1e. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARL� 
PEREIRA. 

Piara ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decrew-Lei n. º 154 / 87 

de_ 26 de Dezembro 

Convindo introduzir alte:rações1 ao Decreto-Lei n .º 119/ 
/85, de 24 de Outubro; 

Ao abrigo da autorização legis,lativa cülncedida pelo 
n.0 1 dio artigo 1.º de Lei n.º 4/III/86, de 29 de Março; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.º 1.º 

do artigo 75.0 da Constituição, o Governo decreta o se­
guinte: 

Artigo 1.0 

Os artigps 6.0 e 7.0 do Decreto-Lei n.0 119/85, de .24 
de Outubro, passam a ter a seguinte redacção: 

1.º As Missões. Diplomáticas são chefiadas p-ir
embaixadores ou por encarregado de Negócios com 
cartas de Gabinete, funções que serão desempenha­
das, em _comisf,ão de serviço, por Ministros Pleni­
potendários e excepcionalmente por 00111selheirc-s de 
Embaixada, que terão a designação e as honras ine­
rentes à titularidade da Missão que chefiam, en­
quanto durar a referida comissão de serviço. 

2. � As funções de em baixa dor e de encarregado
de Negócios referidos no número aniteri�'4" poderão 
ainda ser desempenhadas por pessoas de reconhe­
cida idor.eidade e competência, es,tranhas ao quadro 
diplomático, que terão igualmente a� desigjllações e 
as honras inerentes à titularidade de Missão que 
chefiam, enquanta durar a referida comissão de ser­
viço. 

3.º Por conveniência1 de serviço e sob proposta 
do Ministro dos Negócios Estrangeiros, podierão 
ainda ser nomeados para exercer em comissão de 
serviço as funções de embaixaõor, que não chefe 




